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Pergunta 01:  

Como será o critério de Parcela de maior relevância deste processo. 

Ao analisar, achei apenas esta informação, mas não entendi se terá exigência de quantidade de 

veículos ou meses de serviços prestados no atestado que deve ser apresentado.   

  

 “9.1. A fim de comprovar a capacidade técnica de execução do 
serviço, a  licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) 
Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante prestou ou presta serviços 
compatíveis com o objeto licitado.” 
 

Resposta: O atestado de capacidade técnica visa comprovar que a empresa já prestou o 

mesmo serviço para outras empresas de forma satisfatória, sem qualquer intempérie, não 

havendo exigência sobre quantidade de veículos. 


